[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 044 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para Pavimentação do Acesso ao Túnel da Linha Bonita. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:
	
Órgão: 10 – Secretarias Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Unidade orçamentária: 10.01 – Secretarias Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Função: 23 – Comércio e Serviços
Sub-função: 695 – Turismo
Programa: 0101 – Pavimentação, Conservação, Manutenção Rodovias Municipais
Ação: 1127 – Pavimentação do Acesso ao Túnel da Linha Bonita	

10.01.23.695.0101.1127 – Pavimentação do Acesso ao Túnel da Linha Bonita

4.4.9051 – Obras e Instalações

4.4.9051 - Recursos SICONV 14132/2017 – Acesso Túnel Linha Bonita
R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).

4.4.9051 - Recurso Livre 
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)

	TOTAL: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Art. 2ºServirá de recurso para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º a seguinte fonte de recurso:

 I - Excesso de arrecadação derivado da transferência de recurso financeiro do Governo Federal, através do Ministério do Turismo - SICONV 14132/2017, no valor de R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais);

II - Superávit financeiro/2017 do recurso livre, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

					

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.






Leo Haas
No exercício do Cargo de Prefeito Municipal 






























Ofício nº PMSS 41/2018                                                  Salvador do Sul, 02 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Reapresentação do Projeto de Lei nº 044.

	
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para reapresentar o Projeto de Lei nº 044/2017, o qual autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para Pavimentação do Acesso ao Túnel da Linha Bonita. 
	Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude do comunicado recebido por esta Administração via Ministério do Turismo Informando da aceitação da proposta 14132/2017 SICONV. O projeto proposto visa a Pavimentação do Acesso ao Túnel da Linha Bonita, através de emenda parlamentar, como forma de desenvolver o turismo no Município e assim abrir portas para novos empreendimentos na área aumentando a arrecadação municipal e a visibilidade.
	Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos. 

	Atenciosamente,



Leo Haas
No exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

